
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

Decreto nº 043/2021

Categoria: Decretos
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 29 de abril de 2021

Abre Incorpora no Orçamento Crédito Suplementar Ao Orçamento do Exercício de 2021, no Valor de R$ 28,40(vinte
e Oito Reais Com Quarenta Centavos) por Superávit Financeiro do Exercício de 2020, Referente Ao Recurso da
Portaria 2405/2020.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/361/SwCFGOGDHUnz8gQQ2noFumJd5PAMwjjN.pdf

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/361/SwCFGOGDHUnz8gQQ2noFumJd5PAMwjjN.pdf

